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O paçamarrt o de premiDa de Se-
guro de Vida e Acidentes Pessoais por',parta do Erario Municipal ao Sr. Pre-'
feito, Funcion&rios e Servidores Muni-
cipais.

;; Prof;;;·. DIHei::: SILUErr:t. DE OLIVElj:;;;\, Prefeita Nunicipal f

de Ic~m, Estado de S~o Paulo, USando daB Btribuiç5ss que
lt}e são conferidas por Lei, fCIZ saber que a Cârn8ra j"lunici

paI decreta com B Bua promulgação a seguinte Lei;
ARTIGO 1;;;1- Fica o Poder Exacut í.vo aut or í.zano l:] efetu~r eIS paqamerrtus dos

prêmios de Seguro de Vids e de Acidentes Pessoais ao Sr. Pre-, ,
feito Municipal, Funcionarias e Servidores do Municipio, ten-
I t· 1..! ~ .. N t"~ I'"' ~ .....l: :-ó;:: . • • .', '~, ' ,Coa como es apu.rarrre a hssoc:t.eçE~o l-eu as •.•a we nunacapacs - )~P.2

,lices 12 a IDa - ja existentes.
ARTrGO~ - As despesas decorrentes oa execução ds presente Lei correrão'

~~ •• 111I ••a conta da categoria econom1ca nOUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS" ,
,codigo 3.1.3.2. - do orç~nento vigente, suplementado, se ne-'

, .cessar1D por Decreto do Poder Executivo, constando obrigato-1

riamente nos orçamentos futuros.
ARTIGO 30 - Esta Lei entr~r~ em vigor na data de sua pub1icaç5o, revoga-'

d
- . ,. ..das as i6posiçoes em contr8r~o.

Registre-se e publique-se.

Icém, 03 de dezembro de 1984

Prefeita Municipal

Registrada e publicada na 8ecretaris desta Pref!:?iturC:l, na

data supra. ~
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